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Rua Paraná, 940 –Cep.: 86.490-000 – Fone/Fax: (043) 3551.8350 

CONTRATODE FORNECIMENTO N.º 150/2016. 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 096/2016. 

 O Fundo Municipal  

de Saúde de Ribeirão do Pinhal – Estado do Paraná, Inscrito sob CNPJ n.º 09.654.201/0001-

87, com sede a Rua Paraná n.º 940 – Centro,  neste ato representado pela Gestora do 

F.M.S.R.P., a  Senhora VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE, brasileira, solteira, portadora do Rg 

n.º 6.669.986 SSP/PR, inscrita sob CPF/MF n.º 027.566.919-09, neste ato simplesmente 

denominado CONTRATANTE, e a Empresa B.F.COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

LTDA EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 03.357.629/0001-81, neste ato representado pela Senhora 

ELISETE FERNANDES BERTINATTI, brasileira, casada, residente e domiciliada a Rua Dr. Genaro 

Resende – 1091, na cidade de Cambará – Paraná, portadora de Cédula de Identidade n.º 

3.551.656-5 SSP/PR e inscrita sob CPF/MF n.º 527.953.499-49, neste ato simplesmente 

denominado CONTRATADO,  resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido 

pela Lei n. 8.666, de 21/06/93, suas complementações e alterações posteriores e, 

supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições de direito 

público e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a aquisição materiais elétricos e de construção para as 

Unidades de Saúde do município com recursos do APSUS, obrigando-se a CONTRATADA a 

executar em favor da CONTRATANTE o fornecimento dos itens constantes nesse instrumento, 

conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão 

Presencial, registrado sob n.º 096/2016, a qual fará parte integrante deste instrumento.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

O presente contrato terá início na data de sua assinatura até 29/11/2017, podendo ser 

prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse da 

Administração Pública Municipal.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES  

 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada 

pela CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo: 

 

LOTE 01 – MATERIAIS ELÉTRICOS E DE CONSTRUÇÃO (RECURSO APSUS) - VALOR: R$ 6.600,00 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO  MARCA UNIT. TOTAL 

01 
06 LATAS TINTA ACRÍLICA PREMIUM SEMI-BRILHO 18 LITROS. 

DACAR 180,00 1080,00 

02 
10 UN ASSENTO SANITÁRIO ALMOFADADO 

ASTRA 32,58 325,80 

03 
10 UN ASSENTO SANITÁRIO 

ASTRA 13,85 138,50 

04 
04 PÇ BRAÇADEIRA 13X19 9MM 

VONDER 0,46 1,84 

05 
02 FR ADESIVO PVC 175GR COM PINCEL 

KRONA 7,28 14,56 

06 
60 PÇ BOCAL MAX PVC SOQ PORCELANA 

FOXLUZ 1,28 76,80 

07 
100 PÇ BUCHA PL 8MM 

VONDER 0,07 7,00 

08 
03 PÇ BUCHA PVC RD. SD. 50X25 LONGA 

VONDER 1,37 4,11 
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09 
300 MT CABO LAN BARRA REDE COMP.80X24 AWG 

FURUKAWA 0,64 192,00 

10 
40 MT CABO PP 2X2,25 PR 450X750 

SIL 1,63 65,20 

11 
100 PÇ CONECTOR PLUGE RJ 45 8X8 MODULAR 

FOXLUZ 0,34 34,00 

12 
40 MT DESCIDA TV SIMPL. 2X0,45 MT 

FURUKAWA 0,62 24,80 

13 
25 PÇ DISJUNTOR 2X20 DIN CURVA 

ELETROMAR 27,73 693,25 

14 
300 MT FIO SOL.COBRE 2,5MM METRO  

SIL 0,57 171,00 

15 
300 MT FIO SOL.COBRE 10MM METRO  

SIL 2,36 708,00 

16 
300 MT FIO SOL.COBRE 4MM METRO  

SIL 1,48 444,00 

17 
10 ROLO FITA ISOLANTE 20M 

TRAMONTINA 3,83 38,30 

18 
06 ROLO FITA VEDAR 18X50M 

KRONA 8,56 51,36 

19 
200 PÇ ISOLADOR 36X36  

VONDER ,23 46,00 

20 
04 PÇ JOELHO PVC LRAZ 25X3/4 LAT. 

KRONA 2,15 8,60 

21 
10 PÇ JOELHO PVC SD 25MM 90GRAU 

KRONA 0,44 4,40 

22 
60 PÇ LÂMPADA BULBO LED ECONÔMICA 12W E-27BIV 

OUROLUX 17,27 1036,20 

23 
10 PÇ LIXA 100 D’AGUA 

TATU 0,84 8,40 

24 
06 PÇ LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 30 LEDS BIVOLTI 

OUROLUX 23,97 143,82 

25 
100 PÇ 

PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE AMBIENTE 

(40X20CM) 

LZT 4,30 430,00 

26 
100 PÇ PARAFUSO AÇO 3,8X25 P/ MADEIRA 

VONDER 0,04 4,00 

27 
03 PÇ PUGLE FÊMEA  

TRAMONTINA 2,64 7,92 

28 
03 PÇ PUGLE MACHO 

TRAMONTINA 2,64 7,92 

29 
03 PÇ REDUÇÃO PVC ESGOTO 50X40 LONGA 

KRONA 0,74 2,22 

30 
03 PÇ REDUÇÃO PVC ESGOTO 100X50  

KRONA 2,39 7,17 

31 
10 PÇ SIFÃO  

ASTRA 4,30 43,00 

32 
10 PÇ SUPORTE PRATELEIRA 8X10 

ASTRA 2,16 21,60 

33 
01 PÇ TANQUE DE CIMENTO 01 BOCA COM PÉ 

PADROEIRA 82,67 82,67 

34 
01 PÇ TANQUE DE CIMENTO 02 BOCA COM PÉ 

PADROEIRA 94,57 94,57 

35 
10 PÇ TEE PVC SD 25MM 

KRONA 0,61 6,10 

36 
30 PÇ TOMADA 20A EXTRENA SOBREPOSTA 

TRAMONTINA 3,30 99,00 

37 
10 PÇ TORNEIRA PARA PIA EM METAL 

TALYTA 21,92 219,20 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

- ESTADO DO PARANÁ - 
 

 

Rua Paraná, 940 –Cep.: 86.490-000 – Fone/Fax: (043) 3551.8350 

38 
10 PÇ TORNEIRA PARA JARDIM EM METAL 

TALYTA 13,88 138,80 

39 
01 BR TUBO PVC ESGOTO 40MM / 6 METROS 

KRONA 9,05 9,05 

40 
01 BR TUBO PVC SD 25MM / 6 METROS 

KRONA 6,69 6,69 

41 

01 UN 

CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO DE SOBREPOR COM 

BARRAMENTO, CHAVE GERAL TRiFÁSICA PARA 20 

ELEMENTOS 

CEMAR 102,15 
102,15 

 Os valores acima permanecerão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente até o 15º dia útil do mês 

subseqüente, contados da data da entrega da fatura, devendo salientar que junto ao 

corpo da Nota Fiscal, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da 

licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e 

número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.  

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação 

Orçamentária:  1290-495-3390300000. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

1) Efetuar os pagamentos mediante comprovação de execução dos serviços 

correspondentes, e de acordo com a cláusula quarta.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:  

1) Executar o fornecimento do objeto ora contratado de acordo com a solicitação do 

CONTRATANTE e proposta apresentada até o final do prazo contratual. 

2) Fornecer os produtos sem qualquer outro custo.  

3) Zelar pela qualidade dos produtos e equipamentos fornecidos; 

4) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao 

CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;  

5) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, 

durante toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o 

recebimento das Notas Fiscais / Faturas; 

6) Entregar produtos livres de frete e outras despesas; 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual 

 

Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos 

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 

ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.  

 

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES  

A recusa no fornecimento do objeto, sem motivo justificado e aceito pela Administração, 

constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de 

Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até 

dois anos, bem como as sanções que Lei impõe, não impedindo, em razão das 

circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes penalidades:  

a) multa de 25 % sobre o valor total do contrato que, em caso de não pagamento, será 

encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução; 

b)  Emissão e Publicação de Declaração de Inidoneidade em veículo de imprensa regional, 

estadual e nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO  

O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante 

notificação expressa, com antecedência mínima de 10(dez) dias da data desejada para o 
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encerramento, em conformidade com o art. 79, II da Lei 8 666/93. O presente contrato 

também poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n. 8.666/93. Em caso de rescisão administrativa ou 

amigável deverá haver autorização prévia e fundamentada da autoridade competente da 

administração.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO  

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em 

veículo de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no 

art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES  

Independentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Contrato o 

Edital de Licitação - Modalidade Pregão Presencial nº 096/2016, e a proposta final e 

adjudicada da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e 

legislação complementar, durante a vigência deste instrumento.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal – Estado do 

Paraná, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, 

inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, 

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  E por estarem de acordo, 

as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só 

efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do 

art. 60 da Lei 8.666 de 21/06/1993.  

Ribeirão do Pinhal, 30 de novembro de 2016. 

 

____________________________________ 

VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE  

GESTORA DO F.M.S.R.P. 

_____________________________________ 

ELISETE FERNANDES BERTINATTI 

 CPF: 060.335.869-13 

 

              

TESTEMUNHA 01:      TESTEMUNHA 02: 

FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR   MAURO FRANCISCON 

CPF /MF: 033.182.809-09    CPF /MF: 473.011.209-15 

ASS.: __________________________________  ASS.: _____________________ 

 

 

ALYSSON HENRIQUE VENÂNCIO DA ROCHA:_______________ 

OAB N.º 35546 - DPTO JURÍDICO. 

 


